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4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital.

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens e seus subitens anteriores implicará o cancelamento 
da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer 
tempo.

4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá 
ser utilizado o boleto bancário gerado, no ato da inscrição, até a 
data limite do encerramento do período das inscrições. Atenção 
para o horário bancário.

4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Con-
curso Público, a partir de 03 dias úteis após o encerramento do 
período das inscrições.

4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o can-
didato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, para 
verificar o ocorrido.

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à FCL o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada à FCL ou à Fundação VUNESP 
qualquer cópia de documento de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição pode-
rão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período 
das inscrições:

a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, 

de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite para 
encerramento das inscrições.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

a) acessar o link “solicitação de redução do valor da taxa 
de inscrição” no site www.vunesp.com.br, preencher os dados 
solicitados, e, após a transmissão dos dados, imprimir, datar e 
assinar o requerimento de solicitação de redução do valor da 
taxa de inscrição, durante o período das 10 horas de 10 de 
março às 23h59min de 11 de março de 2014.

b) entregar, pessoalmente ou por procuração, até 12 de 
março de 2014, na Seção Técnica de Comunicações da Facul-
dade de Ciências e Letras do Campus de Araraquara - UNESP, 
juntamente com o requerimento referido na alínea “a” do item 
13. deste Capítulo, os documentos comprobatórios relacionados 
no item 14. deste Capítulo, conforme o caso, fazendo constar no 
envelope o que segue:

UNESP – CAMPUS DE ARARAQUARA – FACULDADE DE 
CIÊNCIAS E LETRASCONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014SOLICITA-
ÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

14. O requerimento de solicitação de redução do valor 
da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, 
auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, 
extrato bancário identificado, com o valor do crédito do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

de cercas, alambrados, tanques, aquários, equipamentos de 
irrigação, capinas, limpeza de estradas e carreadores, soldagem 
e outros, quando necessário. Auxiliar em serviços de cargas e 
descargas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
No que se refere à legislação indicada, informa-se que deve 

ser considerada a legislação atualizada, desde que vigente, 
tendo como base até a data da publicação oficial do Edital.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
CONHECIMENTOS GERAIS
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários 

e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e 
figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substan-
tivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 
conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e pro-
priedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcen-
tagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação 
do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Rela-
ção entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio 
lógico. Resolução de situações-problema.

Atualidades
Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais 

e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a partir do 2º 
semestre de 2013, divulgados na mídia local e/ou nacional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Auxiliar Agropecuário
Tratamento e manejo de animais de pequeno e grande porte 

e animais de laboratório, incluindo capturar, sacrificar, sepultar 
ou incinerar os animais; vacinação e medicação de rebanho, de 
acordo com as instruções recebidas; limpeza, desinfecção de 
animais e instalações físicas; atividades agrícolas, serviços de 
agropecuária; operação de máquinas e equipamentos neces-
sários à execução das tarefas, tais como trator e caminhonete.

ANEXO III – MODELO DE RECURSO – SOLICITAÇÃO DE 
REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ao Supervisor Técnico da Seção Técnica de Desenvolvi-
mento e Administração de Recursos Humanos da Faculdade de 
Medicina Veterinária do Campus de Araçatuba.

Nome:
Número do documento de identidade:
Concurso Público nº 009/2014
Emprego Público para o qual se inscreveu:
Endereço completo:
Questionamento:
Embasamento:
Local e Data:
Assinatura:

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO”
CAMPUS DE ARARAQUARA - FACULDADE DE CIÊNCIAS 

E LETRAS
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014-STDARH-FCL/CAr
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras do Campus 

de Araraquara – FCL, em face dos Despachos nºs 1239/2013 e 
69/2014-RUNESP, faz saber que se encontrarão abertas inscri-
ções para Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, 
parte integrante deste Edital, para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente Operacional II 
(Área de atuação: Jardinagem), sob organização e aplicação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DO EMPREGO PÚBLICO
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento, 

mediante contratação, do emprego público de Assistente Opera-
cional II (Área de atuação: Jardinagem), com vagas existentes e 
das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade.

2. O emprego público, número de vagas, salário e requisitos 
exigidos são os estabelecidos na tabela que segue:

Emprego Público - Nº de Vagas - Salário (R$) - Requisitos
Assistente Operacional II (Área de atuação: Jardinagem) - 3 

- 1.873,89 - Ensino Fundamental completo- Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, categoria “C” ou “D”

3. O salário do emprego público, em jornada completa de 
trabalho - 40 horas semanais, tem como base o mês de fevereiro 
de 2014.

3.1. Será considerado beneficiário do vale-transporte o 
servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, com remuneração mensal bruta 
de até 6 (seis) vezes o valor do nível 1, grau A. Será também 
beneficiário do vale-alimentação todos os servidores técnico-
administrativos, de acordo com as Portarias Unesp nº 32/2010, 
33/2010 e Ofício nº 191/2012-RUNESP.

4. O candidato contratado, pelo regime da CLT, deverá pres-
tar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, 
domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 

10.03.2014 às 16 horas de 04.04.2014, exclusivamente pela 
internet – site www.vunesp.com.br.

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos 
Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para preenchimento do emprego público e entregar, 
na data da contratação, uma fotografia 3x4 cm, além da com-
provação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do emprego 

público;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções do emprego público, comprovada em avaliação médica;
i) outros documentos que a FCL julgar necessários.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 
cheque, em qualquer agência bancária.

Emprego Público - Valor da taxa de inscrição (R$)
Assistente Operacional II (Área de atuação: Jardinagem) 

- 26,00
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 

efetuado pagamento em valor menor ao da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

conhecido aquele que não apresentar fundamentação e emba-
samento, ou aquele que não atender às instruções constantes 
do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público.

10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recur-
so de recurso e/ou pedido de reconsideração.

11. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova(s).
12. Somente serão considerados os recursos interpostos 

para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 
aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento.

13. A interposição de recursos não obsta o regular anda-
mento das demais fases deste Concurso Público.

X – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após 

o atendimento da convocação e obedecerá à ordem de classifi-
cação dos candidatos, de acordo com as necessidades da FMV.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os ter-
mos do item 3. do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES:

a) ter, na data da contratação, o requisito exigido para o 
emprego público, previstos na inscrição;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração pro-
veniente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outras exigências que a FMV julgar necessárias.
3. A FMV, no momento do recebimento dos documentos 

para a contratação, afixará 1 (uma) fotografia atualizada 3x4 
cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital – CAD, 
e, na sequência, coletará a impressão digital no Cartão, para 
confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no dia da 
realização das provas.

4. O não atendimento à convocação ou a não contratação 
dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. A Fundação VUNESP e a FMV não se responsabilizam 
por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não rece-
bido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 
(dois) anos, contados da data da sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e 
por igual período.

4.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados 
em Concurso Público de que trata este Edital,

poderão ser aproveitados nas demais Unidades Universitá-
rias do Campus de Araçatuba, mediante prévia

convocação.
5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administra-

tiva da FMV a homologação deste Concurso Público.
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-

ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

7. A legislação com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste Edital e alterações posteriores não serão objetos de 
avaliação da prova neste Concurso Público.

8. As informações sobre o presente Concurso Público serão 
prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, 
e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a 
classificação definitiva as informações serão de responsabili-
dade da FMV.

9. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização à Fundação VUNESP, após o que e durante o prazo 
de validade deste Certame, pessoalmente, na FMV.

10. A FMV e a Fundação VUNESP se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para compare-
cimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documen-
tos/objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de provas.

11. A FMV e a Fundação VUNESP não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. A FMV e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração 

de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
no DOE documento hábil para fins de comprovação da apro-
vação.

13. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução 
do valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no 
site da Fundação VUNESP, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pela FMV.

16. Decorridos 90 dias da data da homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da 
prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo 
prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.

17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, a FMV poderá anular a inscrição, prova ou contratação 
do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregula-
ridade no Certame.

18. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

Informações
- Fundação VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdi-

zes – São Paulo - CEP 05002-062
Horário: dias úteis - das 8 às 12 horas e das 13h30min às 

16 horas
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a 

sábado - das 8 às 20 horas
Site: www.vunesp.com.br
- UNESP - Faculdade de Medicina Veterinária – Campus 

de Araçatuba
Seção Técnica de Comunicações e Materiais
Rua Clóvis Pestana, 793 – Araçatuba/SP
Horário: dias úteis - das 8 às 12h e das 14 às 17h30min
ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
Auxiliar nos trabalhos próprios de criação e tratamento 

de animais e da cultura agrícola, empregando processos e 
equipamentos manuais ou mecanizados. Auxiliar no trabalho de 
inseminação artificial. Manusear resíduos em geral e executar 
outras atividades conforme rotina de trabalho estabelecida na 
área de atuação, bem como manusear e executar a manutenção 
preventiva dos equipamentos necessários ao desempenho des-
sas rotinas. Auxiliar nas tarefas de manutenção e conservação 

19.8. O caderno de questões da prova objetiva será disponi-
bilizado, no site da Fundação VUNESP, a partir das 10 horas do 
1º dia útil subsequente ao da aplicação.

DA PROVA PRÁTICA
20. A convocação para a prova prática será publicada 

oportunamente no DOE, devendo o candidato observar, total 
e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15., e seus subitens, 
deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

21. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local 
preestabelecidos, conforme item 20. deste Capítulo.

22. Serão convocados para realizar a prova prática os 30 
(trinta) candidatos mais bem habilitados na prova objetiva.

22.1. Havendo empate na última colocação, todos os candi-
datos nestas condições serão convocados.

23. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova 
prática sem autorização expressa do responsável pela aplicação.

VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
1. DA PROVA OBJETIVA
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = Nax100
Tq
Onde:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em nenhum dos 
componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática, Atuali-
dades e Conhecimentos Específicos).

1.4. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso 
Público.

2. DA PROVA PRÁTICA
2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 50 pontos.
2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele 

habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a prova 
prática, será eliminado do Concurso Público.

VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a somatória das 

notas obtidas nas provas objetiva e prática.
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior pontuação na prova prática;
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conheci-

mentos Específicos;
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua 

Portuguesa;
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Mate-

mática;
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
2.1. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na 

presença dos candidatos envolvidos.
3. Os candidatos classificados serão enumerados, em duas 

listas, sendo uma geral (todos os candidatos classificados) e 
outra especial (candidatos com deficiência classificados), se 
for o caso.

IX - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados da data da divulgação ou do fato que lhe deu origem.
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da 

solicitação de redução do valor da taxa de inscrição – ANEXO 
III – MODELO DE RECURSO – SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO, esse deverá ser protocolado, 
pessoalmente ou por meio de um procurador, na Seção Técnica 
de Comunicações e Materiais da Faculdade de Medicina Veteri-
nária do Campus de Araçatuba - UNESP.

2.1. O recurso especificado no item 2. deste Capítulo deverá 
estar digitado ou datilografado, não sendo aceito recurso inter-
posto por fac-símile, e-mail, telex, internet, telegrama ou outro 
meio que não o especificado neste Edital.

3. O resultado da análise do recurso contra o resultado 
da solicitação de redução do valor da taxa de inscrição será 
divulgado oficialmente na data prevista de 02.04.2014, exclusi-
vamente, no site da Fundação VUNESP.

3.1. No caso de indeferimento contra o resultado da soli-
citação de redução do valor da taxa de inscrição, o candidato 
deverá proceder conforme estabelecido no item 20. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

4. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da 
condição de pessoa com deficiência, o candidato poderá interpor 
recurso no período de 22, 23 e 24.04.2014, por meio de link 
específico do Concurso no site www.vunesp.com.br.

4.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

4.2. A relação definitiva de candidatos que tiveram defe-
ridos ou indeferidos os pedidos de inscrição na condição de 
candidato com deficiência será divulgada na data prevista de 
30.04.2014.

5. Em caso de interposição de recurso contra gabarito e 
resultado das diversas etapas do Concurso Público, o candidato 
deverá utilizar somente o campo próprio para interposição de 
recursos, no site www.vunesp.com.br, na página específica do 
Concurso Público, e seguir as instruções ali contidas.

5.1. Quando se referir ao gabarito da prova objetiva, o 
recurso deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 
1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora.

5.2. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota e/ou 
classificação superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a 
habilitação ou a desclassificação de candidatos.

5.3. O recurso especificado no item 4. deste Capítulo, 
não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, protocolado 
pessoalmente ou por qualquer outro meio, além do previsto 
neste Capítulo.

5.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas do 
Concurso Público será publicada no DOE e disponibilizada no 
site www.vunesp.com.br.

5.5. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função 
da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou 
alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com 
o gabarito oficial definitivo.

6. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será 
atribuída a todos os candidatos presentes na respectiva prova.

7. No caso de recurso em pendência à época da realização 
de alguma das etapas do Concurso Público, o candidato poderá 
participar condicionalmente da etapa seguinte.

8. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

9. O recurso interposto fora da forma e dos prazos esti-
pulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 


